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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico a pedido da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste cartório, no livro 2-RG sob a matrícula 
059386.2.0008996-94 verifiquei constar:
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AV-8-8996 - 22/10/2025 - Protocolo: 57781 - 22/10/2025
LEILÕES NEGATIVOS E QUITAÇÃO DA DÍVIDA - Procede-se esta averbação com base nos artigos 970 e 971 do Provimento Conjunto 
93/2020, para constar que conforme declaração expressa do credor, os leilões foram negativos e todos os requisitos e formalidades legais previstos na 
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Lei nº 9.514/1997, foram devidamente observados, a credora  Coopertiva de Crédito Credicaf LTDA - Sicoob Credicaf, CNPJ n° 
25.395.435/0001-03, acima qualificada, em cumprimento ao que dispõe o § 6º do art. 27, da Lei nº 9.514/97, declara quitada a dívida, podendo dispor 
livremente do imóvel.Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria-Geral de Justiça, nº ordinal do ofício: 0440040183, atribuição: Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, localidade: Mutum. Nº selo de consulta: JBT41535, código de segurança : 7111902803482203. 
Ato: 4136, quantidade Ato: 1. FIC: R$ 0,00. ISS:R$ 0,74, Emolumentos: R$ 24,52. Recompe: R$ 1,85. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 8,28. 
Total: R$ 35,39. Ato: 8101, quantidade Ato: 9. FIC: R$ 0,00. ISS:R$ 2,43, Emolumentos: R$ 81,72. Recompe: R$ 6,12. Taxa de Fiscalização 
Judiciária: R$ 27,54. Total: R$ 117,81.  "Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br".Dou fé. A Oficiala Substituta, Sara Caterine 
Mendes ____. 
OBSERVAÇÕES GERAIS: 1. Havendo destaque(s), desmembramentos, registro de individualização de imóvel (estremação) ou constando parte ou 
mais de um imóvel na mesma matricula, poder ser necessária a realização inserção de medidas, apuração de remascente ou de nova estremação para 
individualizar o imóvel antes de lançar novos atos translados de propridade ou de constituição de ônus reais; 2. Na hipotese de não constar na 
matricula os dados de RG, CPF, CNPJ, regime ou data de casamento, dados do registro do pacto antenupcial e data do óbito de algum proprietarios 
será necessario averbar tais informações previamente a qualquer outro ato de registro na matricula.
Certifico que constitui condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias de registro de imóveis, quando 
instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento integral das parcelas destinadas ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao Recompe, ao 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, à Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e à Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais, bem 
como sua referência na escritura pública correspondente, inclusive aquelas lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A caput e 

–$1° da Lei 15.424/04, ao Fundo Especial de Garantia de Acesso à Justiça - FEGAJ e ao Fundo Especial da Advocacia-Geral do Estado  FEAGE.

                         O referido é verdade e dou fé.
                      Mutum - MG,22 de outubro de 2025 

                                         _______________________________
                                            Sara Caterine Mendes
                                            Oficiala Substituta
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